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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS 

Ofício nº 30/2014/PR/AL4 9 OFÍCIO 

Maceió/AL, 19 de fevereiro de 2014. 

A Sua Senhoria, o Senhor p= dr 
JOSÉ ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS 
Chefe do 25º Distrito do DNPM/AL e 
Departamento Nacional de Produção Mineral po o 
Rua José Luiz Calazans, 168, Quadra 42, Jatiúca GM | | 
57.035.850 4 MACEIO/AL 4 AM q    
Ref. Inquérito Civil nº 1.11.000.000302/2014-71. 

Senhor Chefe, 

Il Trata-se de Inquérito Civil instaurado no âmbito da Procuradoria da República 
em Alagoas, com escopo de apurar notícia poluição do lençol freático decorrente do depósito 
de rejeitos da indústria petrolífera nos poços de extração de sal-gema, na unidade da Braskem, 
no município de Maceió-AL 

2. Visando à instrução dos autos em epígrafe, o Ministério Público Federal, por 

conduto de sua presentante signatária, reitera a Vossa Senhoria os termos do Ofício nº 
261/2013/PR/AL - 9º OFICIO (cópia anexa), recebido neste DNPM em 02.10.2013. 

El Certo de contar com a presteza de Vossa Senhoria com fundamento no artigo 
129, inciso VI, da Constituição Federal e no artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar 75/93, 
fixo o prazo de 10 (dez) dias para o atendimento da presente reiteração, a contar de seu 
recebimento, colocando-me à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Gb 
RAQUEL TEIXEIRA MACIEL RODRIGUES 

Procuradora da República 

Anexo: cópia do Ofício nº 261/2013/PR/AL - 9º OFÍCIO (fl. 41) e missiva de fl. 36. 
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Pra AS 3OIB 

Departamento Nacional de Produção Mineral Ministério de Minas e Energia 

      

SUPERINTENDÊNCIA DO DNPM/AL. 

OFÍCIO Nº 541 /2013- DNPM/AL 
Maceió, 03 de setembro de 2013. 

Assunto: Informações (presta) 

À Excelentíssima Senhora, 
RAQUEL TEIXEIRA MACIEL RODRIGUES 

M.D. Procuradora da República 
Av. Juca Sampaio, 1800 4 Barro Duro 
57.045-365 - Maceió-AL. 

Exma. Senhora, 

Em atenção à requisição de realização de vistoria in loco visando 
averiguar possíveis irregularidade na exploração de sal-gema pela BRASKEM S.A, 
constante do Ofício nº 106/2013/PR/AL-9º OFÍCIO, reiterado por meio do Ofício nº 

206/2013/PR/AL-9º OFÍCIO, informo a V.Exa. que foi realizada a vistoria nas atividades da 

concessionária, conjuntamente com o IMA/AL. 

A fim de averiguar a possibilidade de eventual contaminação do 

lençol freático em virtude do preenchimento dos vazios resultantes da extração de sal-gema 
com fragmentos de rochas decorrentes da perfuração de petróleo. solicitamos a BRASKEM 

S/A a realização de análise química da água de poço contíguo àquele utilizado no teste de 

preenchimento das cavidades. 

Sendo assim, solicitamos a V.Exa. a dilação do prazo para 
apresentação do relatório conclusivo por mais 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente,    

JOS 
Superintendente do DNPM/AL. 

e a 

  

Rua José Luiz Calazans, 168 4 Jatiúca - Maceió-AL (CEP: 57.035-850) 

Tel.: (82) 3326.6180 - Fax: (82)3336.2992 
E-mail: dnpm-alQdnpm.gov.br 
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Loss 

DEVOLVER ESTA VIA 

  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS 

Oficio nº 261/2013/PR/AL 4 9º OFÍCIO 
Maceió, 01 de outubro de 2013. 

A Vossa Senhoria, o Senhor 

JOSÉ ANTÔNIO ALVES DOS SAN TOS 

Chefe do 25º Distrito do DNPM/AL 

Departamento Nacional de Produção Mineral 

Rua José Luiz Calazans, 168, Quadra 42, Jatiúca 

57.035.850 4 MACEIÓ/AL 

Referência: IC 1.11.000.0003 02/2013-71 

Senhora Presidente, 

Tendo em vista o término do prazo constante no ofício nº 541/2013- 

DNPM/AL, bem como visando à instrução do Inquérito Civil em epígrafe, o Ministério 

Público Federal, por conduto de sua presentante signatária, com fundamento no art. 8º, II, da 

Lei Complementar nº 75, requisita a Vossa Senhoria que encaminhe a esta Procuradoria da - 

República, no prazo de 20 (vinte) dias, o relatório conclusivo da vistoria realizada juntamente 

com o IMA/AL, a qual teve escopo de averiguar possível contaminação do lençol freático 

pelo depósito de rejeitos da indústria petrolífera nos poços de extração da sal-gema, na 

unidade da Braskem, município de Maceió. 

Atenciosamente, 

<ORIGINAL ASSINADO 
RAQUEL TEIXEIRA MACIEL RODRIG

UES 

Procuradora da República 

José Antoni 

Anexo.: cópia do ofício nº 541/2013-DNPM/AL (fl. 36) DS 
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